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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRI

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cachoeíro de Itapemirim

■  . V, V / >1 ('--.."f

i 'í r) í

/
^  A N: M ̂

PROJETO DE RESOLUÇÃO N\ 2015.

I DOCUMENTO: TRf.
OTOCOLO GERAL53^ IK

NÚMERO PRÓPRIO: / n /
DATÂ PROTOCOLO:

f- X 1 l"'l xfesi ENÇÃO

"DISPÕE SOBRE A CRIAÇ

PARLAMENTAR PELA REFORM

PARTICIPAÇÃO POPULAR, E
PROVIDÊNCIAS."

T/ qA / iá
Presideirte

O DA RENTE

ITICA COM

DÁ OUTRAS

Art. 1°- Fica criada, no âmbito da Câmara Municipai de Cachoeiro de itapemirim, a Frente
Pariarpentar pela Reforma Política com participação popular com o objetivo de promover a
discussão, estudos e ações nã cidade de Cachoeiro de itapemirim acerca do tema.

Art. 2°- A adesão à Frente Parlamentar pela Reforma Política com participação popular fica
"ultada a todos os Vereadores da Câmara Municipal de Cachoeiro de itapemirim, será

üímalizada em Termo de Ádesão, publicado no Diário Oficial.

Parágrafo único. Além da participação dos parlamentares como membros efetivos,
também será permitida a participação, na condição de membros colaboradores, de
representantes de entidades, públicas ou privadas, envolvidas com os objetivos da Frente
Parlamentar.

Art. 3° A nomeação dos membros da Frente Parlamentar será feita por Ato do Presidente,
observado o Termo de Adesão.

Art. 4° A coordenação da Frente será exercida pelo primeiro signatário do Termo de

Adesão, a quem caberá à convocação das reuniões da Frente Parlamentar.
"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@GmGÍ.es.gov.br
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRI

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Art. 5° Na primeira reunião será aprovado o Regimento Interno da Frente Parlamentar,

em que deve constar:

I - prazo de funcionamento, que não poderá ser superior ao período da legislatura em que
criada a Frente Parlamentar;

II - objetivos;

III - relação dos membros efetivos.

Art. 6° As reuniões da Frente Parlamentar serão sempre públicas, na sede da Câmara
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim ou em outro local.

Art. 7° As despesas resultantes da execução desta Resolução correrão por conta de

dotações orçamentárias próprias suplementadas se necessário.

Art. 8°. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições
em contrário.

das Sessões da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Esl^^Abril de 2015

Qy
V  \

ODRIGO PEREIRA COSTA

(Rodrigo Enfermeiro)

Vereador/PSB

"Feliz a naçao cujo Deus é o Senhor

Rua Barão de l apemtoim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PA^X: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°_ /2015.

f  .. Oí )

í  ANSMVO ADE

DOCUMENTO:

PROTOCOLO GERAL:

NÚMERO PRÓPRIO:

DATÂ PROTOCOLO^ /(J ̂  I I-í
PARTICIPAÇÃO POPULAR,

PROVIDÊNCIAS."

úv ÇÂOCt í-í.

ÚA /i3-Sessao

D

DISPÕE SOBRE A CRI>^AO DA ^ENTE
Í»ARLAMENTAR PELA REFORMA POLUÍA COM

OUTRAS

Art. 1°- Fica criada, no âmbito da Câmara Municipai de Cachoeiro de Itapemirim, a Frente
Parlamentar peia Reforma Política com participação popular com o objetivo de promover a
discussão, estudos e ações na cidade de Cachoeiro de Itapemirim acerca do tema.

Art. 2°- A adesão à Frente Parlamentar peia Reforma Política com participação popular fica
í^cuitada a todos os Vereadores da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, será
. Jmaiizada em Termo de Adesão, publicado no Diário Oficial.

Parágrafo único. Além da participação dos parlamentares como membros efetivos,
também será permitida a participação, na condição de membros colaboradores, de
representantes de entidades, públicas ou privadas, envolvidas com os objetivos da Frente
Parlamentar.

Art. 3° A nomeação dos membros da Frente Parlamentar será feita por Ato do Presidente,
observado o Termo de Adesão.

Art. 4° A coordenação da Frente será exercida pelo primeiro signatário do Termo de

Adesão, a quem caberá à convocação das reuniões da Frente Parlamentar.
"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

í^ua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br



CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Art. 5° Na primeira reunião será aprovado o Regimento Interno da Frente Parlamentar,

em que deve constar:

I - prazo de funcionamento, que não poderá ser superior ao período da legislatura em que
criada a Frente Parlamentar;

II - objetivos;

III - relação dos membros efetivos.

Art. 6° As reuniões da Frente Parlamentar serão sempre públicas, na sede da Câmara
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim ou em outro local.

Art. 7° As despesas resultantes da execução desta Resolução correrão por conta de

dotações orçamentárias próprias suplementadas se necessário.

Art. 8°. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições
em contrário.

ila das Sessões da Câmara Municipal de Cachoeiro Abril de 2015.de ta 17 der m

l\ I ^ K Íj \ \\
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RODRIGO PEREIRA COSTA

odrigo Enfermeiro)

ereador/PSB

Feli^ a liação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de ltaperi;iirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX; (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br



CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
(Oê

PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 10/2015

INICIATIVA: Vereador Rodrigo Pereira Costa e outros

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

O projeto sob análise "Dispõe sobre a criação da Frente Parlamentar pela
Reforma Política com participação popular, e dá outras providências."

A Frente Parlamentar a ser constituída tem como objetivo "promover a

discussão, estudos e ações na cidade de Cachoeira de Itapemirim acerca do tema" (art.l° do PRE).
Todos os vereadores podem aderir à Frente, e representantes de entidades, públicas ou privadas,-
envolvidas com os objetivos da mesma serão aceitos como colaboradores, (art. 2° do PRE)

No que tange à forma, o projeto obedece aos preceitos constantes no art. 133 e,

principalmente, ao § 1° do art. 132 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que dispõem
especificamente sobre resoluções:

Art. 133 - Os projetos de resolução destinar-se-ão a regular matérias de
caráter político ou administrativo de competência privativa da Câmara e
assuntos de sua economia interna, com efeitos exclusivamente internos.

Parágrafo único - Aplicar-se-ão aos projetos de resolução as normas
específicas aos decretos legislativos.

Art. 132 - Os decretos legislativos destinar-se-ão a regular matérias de
competência privativa da
Câmara, independente de sanção do Prefeito, devendo ser usados para
atos que tenham efeitos
externos.

§ 1° - Os projetos de decreto legislativo poderão ser apresentados
pelos membros da Mesa ou por um terço, no mínimo, dos membros
da Câmara.

§ 2° - A tramitação dos projetos obedecerá, quanto aos prazos, aos fixados
para os projetos em regime de urgência.
§ 3° - A aprovação de decreto legislativo dependerá do voto da maioria
simples, exceto nos casos em que este Regimento exigir "quorum"
qualificado.
§ 4° - Os decretos legisladvos serão promulgados pela Mesa da Câmara
com o respectivo número de ordem.

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de ItapeffnTim -
Espírito Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mall; cmcl@cmcl.es.gov.br
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Quanto à matéria, a propositura encontra-se adequada às hipóteses de
competência do Poder Legislativo Municipal (art. 30,1, CF).

No entanto, o art. 7° prevê a possibilidade de aumento de gastos, uma vez que
dispõe que as despesas correrão por conta de dotações próprias, suplementadas se necessário.

A Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de
2000) determina, nos seus artigos 16 e 17, que os atos que criarem ou aumentarem despesas devem
estar acompanhados da estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrarão
em vigor e nos dois seguintes (acompanhada das premissas e memória de cálculo), devem
demonstrar a origem dos recursos para o seu custeio e comprovar que não afetarão as metas de
resultados fiscais. Todavia, tais estimativas e demonstrativos não acompanham a propositura.

Na prática legislativa, a criação e desenvolvimento de trabalhos de uma Frente
Parlamentar não gera despesas. Dessa forma, sugerimos a edição de emenda supressiva do art. 7° do

presente projeto de resolução.

Assim, opinamos pelo envio à Comissão de Constituição, Justiça e Redação
para solicitação de documentação necessária (no caso de realmente haver despesas para a
Casa), ou edição de emenda supressiva do referido dispositivo.

É o parecer para decisão de V. Ex^s.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 27 de abril de 2015.

AVO

Proc

OULIN COSTA

r Legislativo Geral

OAB/ES 6339

'Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim -
Espírito Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci(g)cmci.es.gov.br
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DQ ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO De cqnstítuícâq, justiçae redacaq

Parecer ao Projeto de Resoiucão n°. ÒIO / 2015

- INICIATIVA: Vereador Rodrigo Pereira Costa r , / . ■ '
RELATOR: Vereador Fabrício Ferreira Soares •

; RELATÓRIO: , '
Trata-se. de Projeto de Resolução que cria a. Frente Pariarrieritar pela. Reforma Política com ■
participação Popular.- . ' ' ' > , . • . - "

voto DO RELATOR:
Voto pelo encarninhãrnento regiilar da matéria, com Emenda Supressiva do artigo 7°:

•V ." '

• EMENDA SUPRESSIVA', . ' j '' - - ' '

-Suprimido. v ^ '

/VOTO DO-PRESIDENTE: ;■
Voto coíii,.p relator.' - ' . - . : • , , ■ .

■ ■ VOTO DO MEMBRO,
Voto com.o Relator. , ' ' - , ' . ' ' / ' ■ ^

. DECISÃO: v' ; v-V ' v ^
'  A Comissão votou, por unanimidade, peío ericaminhãmeiito regular da matéria, com Ernenda

Supressiva sugerida pelp Parecer Jurídico. - / • ' . - ;

Saía das Comissões, .

1  ̂

le - dé 2053.

DAVI ALBERTO KOSS - Presidente
Lucas Moulais - Membro

'FABRICIO PE:
Cario

SOARES - Relator
Lmoato ite

A
ACHECO TkW

Eiy S jpsenteuu

LEONAR

"Feliz a Nação cujo Ijeus éo Senhor*'
,Rua Barão de Ifapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-T10 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmcl@cmcl.es.gov.br
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FRENTE PARLAMENTAR PELA REFORMA POLÍTICA COM PARTICIPAÇÃO POPULAR

TERMO DE ADESÃO

Y  / I ^ n presente Termo de Adesão, Eu
declaro estar ciente do conteúdo do Resolução

n°. / 2015, que criou a Frente Parlamentar pela Reforma Política com
Participação Popular, a ela aderindo integralmente.

Cactioeiro de Itapemirim-ES,28 abril de 2015.



FRENTE PARLAMENTAR PELA REFORMA POLÍTICA COM PARTICIPAÇÃO POPULAR

TERMO DE ADESÃO

Pelo presente Termo de Adesão, Eu
ecioro estar ciente do conteúdo do Resolução

/ 2015, que criou o Frente Parlamentar pela Reforma Política com
Participação Popular, a ela aderindo int^rolmente.
n°.

Cachoeiro de Itopemirirn-ES, 28 de abril de 2015

Aderèree
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FRENTE PARLAMENTAR PELA REFORMA POLÍTICA COM PARTICIPAÇÃO POPULAR

TERMO DE ADESÃO

Pelo presente Termo de Adesão, Eu
teclcro estar ciente do conteúdo do Resolução

n°. / 2015, que criou o Frente Parlamentar pela Reforma Política com
Participação Popular, a ela aderindo integralmente.

Cachioeiro de Itapemirim-ES, 28 de abril de 2015.

Aderente



FRENTE PARLAMENTAR PELA REFORMA POLÍTICA COM PARTICIPAÇÃO POPULAR

TERMO DE ADESÃO

fAyl presente Termo de Adesão, Eu
declaro estar ciente do conteúdo do Resolução

n" / 2015, que criou o Frente Parlamentar pela Reforma Política com
Participação Popular, a ela aderindo integralmente.

Cachoeiro de IT abril de 2015.rm

nteA



FRENTE PARLAMENTAR PELA REFORMA POLÍTICA COM PARTICIPAÇÃO POPULAR

TERMO DE ADESÃO

/  ̂ UO presente Termo de Adesão, Eu
declaro estar ciente do conteúdo da Resolução

n°. / 2015, que criou o Frente Parlamentar pela Reforma Política com
Participação Popular, a ela aderindo integralmente.

Cachoeiro de Itap abril de 2015.de

A
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

NOME SIM NÃO ABS AUS

ALEXANDRE ANDREZA MACEDO X
ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES X
ALEXANDRE VALDO MAITAN ><
BRÁSZAGOTTO X
CARLOS RENATO LINO X
DAVI D ALBERTO LÓSS X
DELANDI PEREIRA MACEDO X /•

ELIAS DE SOUZA X /
ELYESCARPINI ?<
EABRÍCIO FERREIRA SOARES

JONAS NOGUEIRA DIAS JÚNIOR \
JOSÉ CARLOS AMARAL

JÚLIO CÉSAR FERRARI CEGOTTl rSlpiíinJT;  ■
LEONARDO PACHECO PONTES K
LUCAS MOULAIS X
LUIS GUIMARÃES DE OLIVEIRA "X
OSMAR DA SILVA X
RODRIGO PEREIRA COSTA X
WILSON DILLEM DOS SANTOS X

PROJETO N'° MM
REQUERIMENTO N°

DATA; / 0^ />Sú(S

RESULTADO DA VOTAÇÃO

APROVADO EM DISCUSSÃO

u

SALADAS SESSÕESiÍL/õi/^ei5

^RESléeENTE

REJEITADO POR

OBS:

SALADAS SESSÕES / /

.  PRESIDENTE

RETIRADO DA PAUTA Â

REQUERIMENTO DO EDIL

SALADAS SESSÕES I !_

PRESIDENTE

T S 1 A S T íT^ 1

■ NA N {MIDADÈ

!£'"] □ ABSTENÇÃO
" _ái/OÃ/AÇtoei

^Feliz a Nação cujo Dmse o Senhor"
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PABX; (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail:■cmcl@Gnncj.es.gov.br
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